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ATOS DO PREFEITO
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1198/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e, considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUM-
PRIMENTO DO CONTRATO REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO 5559/2021.

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a 
“Comissão de Fiscalização” de cumprimento aos termos 
do Contrato Nº 045/2021, onde o objeto é a contratação 
de empresa especializada para aquisição de combustí-
vel automotivo sob demanda, do tipo gasolina comum, 
álcool/etanol, diesel comum e diesel s10 da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, de que en-
tre si fazem o MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA e a empresa 
MAC CARVALHO POSTO DE ABASTECIMENTO LTDA.

•	 ROBERTO BRITO BORGES DA SILVA – DIRE-
TOR DE TRANSPORTE	  - MAT: 17.600;
•	 ANDRE LUIZ DO COUTO CAVALCANTE– 	 C O -
ORDENADOR DE TRANSPORTE - MATRÍCULA: 3.213;
•	 BRAYAN SILVA SANTOS – ASSESSOR DE AS-
SUNTOS INSTITUCIONAIS – MATRÍCULA: 17.631.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publica-
ção revogadas as disposições em contrário.

Seropédica, 10 de setembro de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1199/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e, considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUM-
PRIMENTO DO CONTRATO REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO 3776/2021.

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a “Co-

missão de Fiscalização” de cumprimento aos termos da Ata 
de Registro de Preços Nº 005/2021, onde o objeto é a con-
tratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação de ar condicionado pelo período 12 
meses, de que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SEROPÉ-
DICA e a empresa TRM SOLUÇÕES EIRELLI - ME.

•	 César Rodrigues Teixeira – Coordenador Técnico 
de Reparos e Manutenção - Matrícula: 17.635;
•	 Carlos Augusto Fernandes Rodrigues – Gerente de 
Reparos e Manutenção - Matrícula: 17.709;
•	 Marcelo da Silva Ribeiro - Diretor de Reparos e Ma-
nutenção - Matricula: 3.550.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publica-
ção revogadas as disposições em contrário.

Seropédica, 10 de setembro de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº.  0419 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), SIMONE RAMOS DE OLIVEIRA 
COSTA, matrícula n°. 3134, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 07 (sete) dias 
de Licença Falecimento de sua mãe, de acordo com o Art. 
112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
03/11/2020 a 09/11/2020, conforme Processo nº. 9769/2020.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  0420 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), MIRIAM LOPES, matrícula 
n°. 3486, lotada (o) na Secretaria Municipal de Saúde e 
Defesa Civil, 07 (sete) dias de Licença Falecimento de seu 
irmão, de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei 
nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 07/12/2020 a 13/12/2020, 
conforme Processo nº 60777/2020.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  0421 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), MARCELO FRANCISCO 
DA SILVA, matrícula n°. 3217, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Saúde e Defesa Civil, 07 (sete) dias de 
Licença Falecimento de seu pai, de acordo com o Art. 
112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
06/01/2021 a 12/01/2021, conforme Processo nº 296/2021.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  0422 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o) RONIE BENTO, matrícula n°. 
2939, lotada (o) na Secretaria Municipal de Saúde e Defesa 
Civil, 07 (sete) dias de Licença Falecimento de sua mãe, 
de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 19/02/2021 a 25/02/2021, 
conforme Processo nº 2671/2021.
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Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  0423 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), MARTA FRANCISCA DA 
GUIA VIEIRA, matrícula n°. 0503, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte, 07 (sete) dias 
de Licença Falecimento de sua mãe, de acordo com o 
Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao 
período de 20/02/2021 a 26/02/2021, conforme Processo 
nº 2425/2021.
                                                     

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  0424 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), NELI DUARTE DA COSTA, 
matrícula n°. 0172, lotada (o) na Secretaria Municipal de 
Saúde e Defesa Civil, 07 (sete) dias de Licença Falecimento 
de seu irmão, de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo 
V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 20/03/2021 a 
26/03/2021, conforme Processo nº 3531/2021.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  0425 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), NELI DUARTE DA COSTA, 
matrícula n°. 0172 lotada (o) na Secretaria Municipal de 

Saúde e Defesa Civil, 07 (sete) dias de Licença Falecimento 
de sua irmã, de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 21/03/2021 a 27/03/2021, 
conforme Processo nº 3532/2021.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  0426 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), CLEIA GUIMARÃES DA 
COSTA, matrícula n°. 3418, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Saúde e Defesa Civil, 07 (sete) dias de Licença 
Falecimento de sua irmã, de acordo com o Art. 112, Título 
II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 28/03/2021 
a 03/04/2021, conforme Processo nº 3976/2021.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  0427 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), SIMONE DIAS BEZERRA, 
matrícula n°. 14664, lotada (o) na Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Esporte, 07 (sete) dias de Licença 
Falecimento de sua mãe, de acordo com o Art. 112, Título 
II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 09/04/2021 
a 15/04/2021, conforme Processo nº 4058/2021.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  0428 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 

da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), SOLANGE LEITE DOS 
SANTOS DORNA, matrícula n°. 2812, lotada (o) na 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, 07 
(sete) dias de Licença Falecimento de seu cônjuge, de 
acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus 
efeitos ao período de 16/04/2021 a 22/04/2021, conforme 
Processo nº 4491/2021.
                                                     

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  0429 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), MICHELE BARBOSA 
HAUBRICK, matrícula n°. 14602, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte, 07 (sete) dias 
de Licença Falecimento de sua mãe, de acordo com o Art. 
112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
22/06/2021 a 28/06/2021, conforme Processo nº 6924/2021.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 0430 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), MARIA CELIA CARDOSO 
SANTOS, matrícula nº. 1029, lotado (a) na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias 
de Licença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Ca-
pitulo IV, Seção X da Lei n���������������������������������º. 011/97 – ���������������������Estatuto dos Servido-
res Públicos, com seus efeitos retroagidos a 09/08/2021 a 
06/11/2021, conforme Processo nº. 10159/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

SEROPREVI - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 66/2021

O DIRETOR–PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor VINICIUS TAVARES DA SILVA SOUZA, matrícula 
6/00025, Subgerente de Tesouraria, 30 (trinta) dias de férias a serem gozadas nos perí-
odos de 13/09 a 25/09 e 13/10 a 30/10/2021 nos termos do Capítulo V da Lei Municipal 
nº 011 de 1997 – Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a contar de 13/09/2021.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 67/2021

O DIRETOR–PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CESAR DA SILVA CICARINHO FILHO, matrícula 
6/00048, Subgerente de Contabilidade, para responder interinamente pela SUBGERÊN-
CIA DE TESOURARIA deste Instituto, no período de 13/09 a 25/09/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13/09/2021.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente


